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RESOLUCAO PPGBIOTEC/UTFPR N¢ 23, DE 27 DE JUNHO DE 2024
RESOLUCAO INTERNA SOBRE DISCIPLINAS E ATIVIDADES DE ESTUDO E PESQUISA E APROVEITAMENTO DE CREDITOS

Dispoe sobre atribuicao de créditos em Disciplinas e Atividades de Estudo e Pesquisa, e
aproveitamento de Crédito para o Mestrado e Doutorado Académico em Biotecnologia
da UTFPR

0O COLEGIADO DO PROG. DE POS-GRAD EM BIOTECNOLOGIA-PG do Campus Ponta Grossa da UNIVERSIDADE TECNOLOGICA FEDERAL DO PARANA, no uso das
atribui¢ées que lhe foram conferidas,

CONSIDERANDO o Regulamento da Pés-Graduagdo Stricto Sensu da UTFPR, aprovado pela Resolucdo COUNI/UTFPR n® 78, de 14 de abril de 2022;

CONSIDERANDO o Regulamento Interno vigente do Programa de P6s-Graduagao em Biotecnologia;

CONSIDERANDO a deliberagédo tomada em sua Reunido de Colegiado n? 09, de 27 de outubro de 2023;

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo n° 23064.052495/2023-16,

RESOLVE:

Art. 12 Aprovar, na forma do anexo, a Resolugdo Interna do Programa de Pés-Graduagdo em Biotecnologia referente a atribuicao de créditos em Disciplinas e Atividades de Estudo
e Pesquisa, e aproveitamento de Crédito para o Mestrado e Doutorado Académico em Biotecnologia da UTFPR.

Art. 22 Revogar a Resolucdo Interna N2 5, DE 06 DE MAIO DE 2021;
Art. 32 Revogar a Resolugdo Interna N2 7, DE 17 DE MAIO DE 2021;
Art. 42 Esta Resolucdo entra em vigor na data de sua publicac@o no boletim de servigos da UTFPR.

\EI Documento assinado eletronicamente por (Document electronically signed by) NEDIA DE CASTILHOS GHISI, COORDENADOR(A) DE CURSO/PROGRAMA, em (at) 27/06/2024, as 15:33, conforme horario oficial de
| Brasilia (according to official Brasilia-Brazil time), com fundamento no (with legal based on) art. 42, § 32, do Decreto n® 10.543, de 13 de novembro de 2020.

ANEXO I A POS-GRADUACAO: RESOLUGAO PPGBIOTEC N2 23, DE 27 DE JUNHO DE 2024

RESOLUCAO INTERNA SOBRE DISCIPLINAS E ATIVIDADES DE ESTUDO E PESQUISA E APROVEITAMENTO DE CREDITOS DO PROGRAMA DE POS-GRADUACAO
EM BIOTECNOLOGIA

O Colegiado do Programa de Pds-Graduacgdo em Biotecnologia da Universidade Tecnoldgica Federal do Parand, em conformidade com o Regulamento Geral da Pds-Graduagédo e no uso das
suas atribui¢bes, regulamenta a quantidade de créditos exigidos em Disciplinas Regulares, tanto para o Mestrado quanto para o Doutorado em Biotecnologia, bem como a realizagdo de
aproveitamento de créditos externos ao PPGBIOTEC, Estagio de Docéncia e validagdo de créditos complementares.

CAPITULO I
DISCIPLINAS REGULARES

Art.12 Para o Mestrado, o discente devera completar 24 créditos em disciplinas e atividades, assim distribuidos:
a) No minimo 20 créditos em disciplinas regulares (frequentadas com no minimo 75% de presenca e conceito pelo menos C), sendo 10 créditos em disciplinas obrigatérias no PPGBIOTEC;

b) Os 04 créditos restantes devem ser validados em créditos complementares previstos neste documento.

Art. 22 Para o Doutorado, o discente devera cumprir 32 créditos em disciplinas e atividades, assim distribuidos:
a) No minimo 28 créditos em disciplinas regulares (frequentadas com no minimo 75% de presenca e conceito pelo menos C), sendo 14 créditos em disciplinas obrigatérias no PPGBIOTEC;

b) Os 04 créditos restantes devem ser validados em créditos complementares previstos neste documento.

CAPITULO II
APROVEITAMENTO DE CREDITOS EM DISCIPLINAS

Art. 32 O aproveitamento de créditos é permitido somente aos discentes regulares matriculados no Programa de Pds-Graduagao Multicampi em Biotecnologia;
Art. 42 Os créditos em disciplinas somente serao aproveitados se:

- As disciplinas tiverem sido cursadas no PPGBIOTEC preteritamente ao seu ingresso do mestrando/doutorando no Programa como aluno regular ou;

- Forem oriundos de cursos de Pds- Graduagdo stricto sensu reconhecidos pela CAPES (ndo serdo aceitas disciplinas cursadas em lato sensu);

- Apresentar pelo menos 70% de aproveitamento, ou aquelas nas quais o discente obteve conceito igual, superior ou equivalente a B (Bom ou 8).

- Concluidos nos ultimos 05 (cinco) anos contados a partir do ano de ingresso como aluno regular no PPGBIOTEC;

Art. 52 Paragrafo unico: A validagao de créditos, obtidos em disciplinas cursadas no exterior sera deliberada pelo colegiado do PPGBIOTEC.
Art. 62 Disciplinas obrigatérias do PPGBIOTEC néo poderdo ser convalidadas de outros Programas de Pés-Graduagao.
Art. 72 Para efeito de validagéo de créditos cursados em disciplinas, um crédito equivale a 15 (quinze) horas.
Art. 82 O pedido de validagédo de créditos devera ser acompanhado de:
- requerimento padrao preenchido pelo discente, com justificativa e manifestacao favoravel do orientador;
- Comprovacgdo da conclusdo da disciplina a ser validada;
- Informagoes da disciplina a ser validada em documento oficial da instituicao na qual os créditos foram realizados:
a) Nome completo da disciplina;
b) Cédigo da disciplina,
c) Ementa completa;
d) Bibliografia;
e) Nome completo da institui¢do;
f) Ano de concluséo da disciplina;
g) Carga horaria;
h) Frequéncia;
i) Conceito (ou nota).

Art. 92 A documentagdo deve ser encaminhada a coordenagédo para verificagdo dos documentos comprobatérios e emissdo de parecer favoravel ou desfavoravel a solicitagdo de validagao de
créditos decorrentes do aproveitamento de disciplinas stricto sensu cursadas em outros Programas de Pds-Graduacéo ou no PPGBIOTEC.

Art. 10. Os créditos validados em cursos externos a UTFPR constarédo no Histdrico Escolar e ndo necessariamente serdo considerados no cémputo do Coeficiente de Rendimento.


https://sei.utfpr.edu.br/sei/publicacoes/controlador_publicacoes.php?acao=publicacao_visualizar&id_documento=3095524&id_orgao_publicacao=0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.utfpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://portal.utfpr.edu.br/cursos/coordenacoes/stricto-sensu/ppgbiotec/documentos/formularios/requerimento-padrao.doc/view

_CAPITULO I
ESTAGIO DE DOCENCIA
Art. 11 O Estagio Docéncia é regido pela Instrugdo Normativa Conjunta 01/2014 PROGRAD/PROPPG;

Art. 12. O Estagio Docéncia devera ser efetuado somente nos cursos de graduagdo da UTFPR e sera obrigatdrio para os estudantes de doutorado bolsistas do programa de Demanda Social da
CAPES e facultativo para os demais estudantes do programa;

Art. 13. O Estdgio de Docéncia para bolsistas de p6s-doutorado deve respeitar as condigdes estabelecidas nos regulamentos especificos dos programas de financiamento das agéncias de
fomento e ser realizado sob a responsabilidade de um docente do quadro efetivo da UTFPR;

Art. 14. As atividades realizadas durante o estdgio devem ser compativeis com a(s) area(s) de pesquisa do PPGBIOTEC em que o discente/bolsista de pds-doutorado estiver
matriculado/vinculado e deveréo ser diretamente supervisionadas pelos professores responsaveis pela disciplina, ndo podendo emitir-se didrio de classe da disciplina em nome do estudante;

Art. 15. Os alunos de mestrado e doutorado terdo direito a 1 crédito a cada 15 horas de Estagio de Docéncia e deveréa ser realizado em, no minimo, 1 (um) semestre para alunos de Mestrado
(somando-se 15 horas) e 2 (dois) semestres para alunos de Doutorado (somando-se 30 horas). A carga horaria semanal do Estagio de Docéncia deve ser de, no maximo, 4 horas-aula.

Art. 16. O discente que comprovar ter experiéncia de docéncia em cursos de graduagdo, nos quantitativos minimos indicados no paragrafo anterior, estd dispensado do Estagio de Docéncia.
Nesse caso, o discente ndo faré jus aos créditos relativos ao estagio.

CAPITULO IV
ATIVIDADES COMPLEMENTARES
Art. 17. As Atividades Complementares consistem em praticas de ensino, pesquisa e extensdo a serem realizadas a partir do periodo de ingresso no Programa de Pds-Graduagdo em
Biotecnologia da UTFPR e serdo validas desde que atendidas as disposi¢des desta Resolugao Interna;
Art. 18. A unidade curricular “Atividades Complementares” do PPGBIOTEC da UTFPR é composta de 04 (quatro) créditos, equivalente a 60 (sessenta) horas.
Art. 19. Serédo reconhecidos como documentos validos para fins de comprovagao de Atividades Complementares: certificados, declaragoes, certiddes e atestados;

Paragrafo unico: Os documentos terdo validade se devidamente registrados e assinados pelo responsavel pelo evento da Instituigdo que os expediu, ou com certificacdo e validagdo
eletronica;

Art. 20. As Atividades Complementares a serem validadas no PPGBIOTEC e respectivos créditos constam no Anexo I desta Resolugéao.

Art. 21. O pedido de crédito de Atividades Complementares deverd ser preenchido com anuéncia do Orientador conforme requerimento padréo, detalhando a(s) categoria(s) e atividade(s) (em
ordem numérica conforme Anexo I) a que esté solicitando os créditos. O requerimento padréo e respectivos comprovantes das atividades devem ser encaminhados para andlise e deferimento
pela Coordenagao.

§ 12 - E necessaria a validagdo dos 04 (quatro) créditos para que o aluno possa agendar a defesa do Trabalho Final de Pesquisa desenvolvido no PPGBIOTEC.
§ 22 - Caso o(a) aluno(a) nao alcance os créditos minimos estabelecidos no periodo méaximo para a conclusao do curso, sera desligado do PPGBIOTEC.

Art. 22. Ap6s a homologacao dos créditos pela Coordenacdo do Programa, constara no histérico escolar do aluno o nimero de créditos complementares previstos para o curso, e créditos
excedentes ndo serdo contabilizados.

Art. 23. O envio do pedido ndo garantird o aproveitamento dos créditos quando se trata de pratica docéncia, disciplinas externas ou créditos complementares, que sera concedido somente
apo6s andlise da Coordenagéo e em caso de necessidade, juntamente com o Colegiado do PPGBIOTEC.

Art. 24. Os casos omissos a esta Resolugao Interna seréo resolvidos pelo Colegiado do Programa de P6s-Graduagdo Multicampi em Biotecnologia - Campus Dois Vizinhos e Ponta Grossa, da
Universidade Tecnoldgica Federal do Parana.

Art. 25. Esta Resolugdo entra em vigor na data de sua publicagdo no boletim de servigos da UTFPR, revogando-se as disposigoes pretéritas e em contrario.

Nédia de Castilhos Ghisi
Coordenadora do Programa de P6s-Graduagdo Multicampi em Biotecnologia - Campus Dois Vizinhos e Ponta Grossa
Universidade Tecnoldgica Federal do Parana

Aprovado em reunido do Colegiado do PPGBIOTEC, Ata n. 09, de 27 de outubro de 2023.

ANEXO I
RESOLUCAO PPGBIOT-PG/UTFPR N¢ 23
RESOLUCAO INTERNA SOBRE DISCIPLINAS E ATIVIDADES DE ESTUDO E PESQUISA E APROVEITAMENTO DE CREDITOS

Esta Tabela de pontuacao é baseada e modificada a partir da produgao técnico-cientifica considerada pelo Comité da area 48 da CAPES (Biotecnologia).

1 - Producio cientifical! com docentes permanentes 2

Discriminacao da atividade Créditos

1.1 Artigo cientifico publicado ou aceito em periédico cientifico, de acordo com o SNIP3

SNIP acima de 1,501

4 créditos por publicagao.

SNIP entre 1,001 a 1,500

3 créditos por publicagéo.

SNIP entre 0,501 a 1,000

2 créditos por publicagao.

SNIP entre 0,001 a 0,500

1 crédito por publicagéo.

1.2 Artigo cientifico, publicado ou aceito em periédico cientifico que néo tenham SNIP mas que possuam JCR
ou avaliagdo no Qualis CAPES em Biotecnologia

Independente do JCR ou Qualis

1 crédito por publicagdo.

1.3 Capitulos de livro

Editoras internacionais
corpo editorial

com

3 créditos por publicagéo.

Editoras nacionais com corpo
editorial

2 créditos por publicagéo.

Editoras universitarias e afins

1 crédito por publicagao.

1.4 Livros

Editoras internacionais
corpo editorial

com

4 créditos por publicagao.

Editoras nacionais com corpo
editorial

3 créditos por publicagdo.

Editoras universitarias e afins

2 créditos por publicagao.

1.5 Resumos (simples e expandidos) publicados em anais de eventos cientificos

Eventos cientificos estaduais ou
regionais

1 crédito a cada 06 (seis) resumos.

Eventos cientificos nacionais

1 crédito a cada 03 (trés) resumos.

Eventos cientificos

internacionais

1 crédito por resumo.

1.6 Trabalhos completos (a partir de quatro paginas) publicados em anais de eventos cientificos

Eventos cientificos estaduais ou
regionais

1 crédito a cada 04 (quatro) trabalhos.

Eventos cientificos nacionais

1 crédito a cada 02 (dois) trabalhos.

Eventos cientificos

internacionais

1 crédito por trabalho.



http://portal.utfpr.edu.br/cursos/coordenacoes/stricto-sensu/ppgbiotec/documentos/formularios/requerimento-padrao.doc/view

1Para comprovagdo de publicacdo de artigo cientifico deverd ser anexada cdpia da primeira pdgina da publicagdo ou do aceite. Para comprovagédo de capitulo de livro ou livro deverd ser
anexada cépia da primeira pdgina do trabalho constando o nome dos autores e a capa da obra. Para resumos e trabalhos em eventos cientificos, deverd ser anexado o documento na integra.

2publicagées em que ndo hd participagdo do orientador ou docente permanente do PPGBIOTEC receberdo a metade dos créditos descritos no item.

30 discente deverd anexar (apds cada cépia de artigo) comprovagéio do SNIP vigente (considerando a data da solicitagédo de validacdo de créditos), obtido diretamente do site da plataforma
Scopus (https://www.scopus.com/sources).

2 - Producao técnica/tecnoldgica preferencialmente com docentes permanentes ou colaboradores

Discriminacao da atividade Créditos por item
Patente licenciada a empresa (nacional/internacional) e com produto no mercado (Tmax) 4
Patente licenciada a empresa (nacional/internacional) 3

2.1 Patente Patente depositada em parceria com empresa (nacional/internacional) 3
Patente outorgada/concedida 2
Patente depositada 1
Produto registrado no 6rgao competente e comercializado no mercado 4
Produto registrado no érgéo competente em parceria com o setor produtivo 3
Produto registrado no érgéo competente internacional 2
Produto registrado no érgéo competente nacional 1

2.2 Tecnologia Néo-Patenteavel (sem mecanismos formais de | xnow-how licenciado e no mercado 4

protecgdo, ou proibidos, como cepa de microrganismo nativo)

Know-how licenciado 4

Cepa como produto biotecnolégico de pesquisa, em parceria com o setor produtivo e com produto

no mercado (empresa/setor produtivo) 4

Cepa como produto biotecnolégico de pesquisa, em parceria com o setor produtivo 4

(comprovar o depésito em uma colecao bioldgica)

Produto ou processo em sigilo em parceria com empresa e no mercado 4
2.3 Produto ou Processo em sigilo Produto ou processo em sigilo em parceria com empresa (Incluindo Participagdo em Acordo de 4

Cooperacgao Técnica - ACT) (deve constar o nome do aluno)

Cultivar com registro publicado, em uso pelos agricultores, desenvolvida em parceria com empresa 4

do agronegocio

Cultivar sem registro no mercado 4
2.4 Cultivar Cultivar com registro publicado no Registro Nacional de Cultivares (RNC) do Ministério da 3

Agricultura, Pecuaria e Abastecimento (MAPA)

Cultivar langada em evento, ainda sem publicacgao de registro 2

Cultivar desenvolvida, relatada em artigo cientifico, mas ainda nédo langada ou registrada 1

Empresa com produto no mercado 4
2.5 Empresa - Startup inovadora

Empresa - Startup incubada 4

Tecnologia social gerada, transferida e com produto no mercado 4
2.6 Tecnologia Social® Tecnologia social como produto de pesquisa, em parceria com agente social representativo 4

Tecnologia social como produto de pesquisa 1

1produto, processo, método ou técnica desenvolvido(a) como solucdo as demandas de segmentos da sociedade (Exemplos: tecnologias para monitorar tipos de doengas (desenvolvimento de
tecnologia inovadora e declaragdo do setor produtivo/hospital).

3 - Atividades de ensino

Descricao da atividade Créditos (sendo 02 créditos o limite para as atividades de «
3.1 Atividades de ensino em curso fundamental, médio ou superior 1 crédito para cada 60 horas de aulas ministradas.
3.2 Atividades de ensino em curso de extensédo ou similar 1 crédito para cada 15 horas de aulas ministradas.
3.3 Atividades de formagdo de recursos humanos em cursos Lato Sensu e/ou Aperfeicoamento 1 crédito para cada 15 horas de aulas ministradas.

3.4 Desenvolvimento de materiais didaticos e Recursos Educacionais Abertos (REA) dedicados ao ensino Fundamental e Médio | 1 crédito para cada material desenvolvido.

3.5 Monitoria 1 crédito para cada 30 horas.

1 crédito a cada 15 horas (somando o periodo de atuagao do alt

3.6 Estagio docéncia aula e as atividades de preparo de aula)

3.7 Orientador ou Coorientador de Trabalho de Conclusédo de Curso (TCC) concluido ou Iniciagdo Cientifica/Extensionista 2 créditos para Orientador e 1 crédito para coorientador por TC(
4 - Atividades Profissionais Créditos (sendo 02 créditos o limite para essas atividades)
4.1 Atividade profissional na drea de Biotecnologia. 1 crédito a cada 6 meses.

5 - Outras atividades

Créditos (sendo 02 créditos o limite para

Descricao da atividade essas atividades)

5.1 Membro de banca de defesa de Trabalho de Conclusao de Curso (TCC) 1 crédito a cada 2 (duas) bancas

5.2 Membro de banca ou avaliador em eventos cientificos ou de extensdo (SICITE, SEI, Semana Académica, congressos etc.) 1 crédito a cada 5 (cinco) bancas/avaliagdes
5.3 Revisor de resumos/trabalhos de eventos cientificos (SICITE, SEI, Semana Académica, congressos, etc.) 1 crédito a cada 5 (cinco) revisdes

5.4 Revisor de artigo cientifico de periédico 1 crédito a cada 2 (duas) revisdes

5.5 AgOes de Popularizagdo da Biotecnologia como Ciéncia: Envolvimento em atividades de divulgacéo e difusdo da Biotecnologia, como

promogéo de feiras de ciéncias, oficinas, cursos, visitas a laboratérios e museus. 1 crédito a cada 15 (quinze) horas

1 crédito a cada 15 (quinze) horas.
Certificados de eventos poderdao ser somados
para atingir 1 crédito

5.6 Participacdo em atividades nacionais: Participagdo em cursos, minicursos, semindrios, oficinas, simpdsios, entre outros, nas areas de
Biotecnologia, Gestdo de Negdcios, Propriedade Intelectual, Empreendedorismo e Inovagdo e Bioeconomia.




5.7 Participagdo como membro discente de colegiado e/ou de Comissdes do PPGBIOTEC (ex. comissao de divulgagao)

1 crédito por ano

5.8 Participagao em atividades internacionais

Apresentagdo oral em congressos internacionais.

1 crédito por apresentagdo

Participagdo em cursos, minicursos, seminarios, oficinas, simpésios, entre outros, nas areas
de Biotecnologia, Gestdo de Negdcios, Propriedade Intelectual, Empreendedorismo e
Inovacgao e Bioeconomia

1 crédito a cada 10 (dez) horas. Certificados
de eventos poderdo ser somados para atingir 1
crédito

Participag6es em comités, diretorias, sociedades.

1 crédito por atividade.

5.9 Organizagdo de eventos cientificos
(congressos, workshops, seminarios) na area
da Biotecnologia

Organizagéao de evento estadual, regional ou nacional

1 crédito por evento.

Organizagéao de evento internacional.

2 créditos por evento.

5.10 Prémios e Titulos

Prémios, titulos, mengdes honrosas, devidamente certificado(as)

1 crédito por prémio ou item afim.

Referéncia: Processo n° 23064.052495/2023-16

SEI n® 4243317
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